PARECER Nº 153
,DE2011
DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº211, DE 2010
De autoria do Deputado Rogério Nogueira, o projeto em epígrafe pretende que as provas e demais avaliações e atividades referente a concursos públicos, em qualquer de suas fases, não se realizem aos sábados.

A propositura esteve em pauta nos dias correspondente ás 22ª e 26ª Sessões Ordinárias (de 16 a 22/03/10) nos termos regimentais, atendendo ao disposto no item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, foi o projeto encaminhado á Comissão de Constituição de Justiça, para exame da matéria, quanto aos aspectos legal, constitucional e jurídico, que por falta de tempo hábil deixou se manifestar acerca da matéria, tendo sido nomeado Relator Especial o Nobre Deputado Fernando Capez que exarou parecer favorável.
Na seqüência do processo legislativo, foi a propositura encaminhada a esta Comissão de Administração Publica, para analisar o projeto quanto ao mérito, nos termos do artigo 31, parágrafo 8 do Regimento Interno.

Verifica-se que nenhum direito constitucional é absoluto, sendo necessário que todos os direitos constitucionais vivam em harmonia.
Podemos observar que pode haver vedação para as provas de concurso público realizadas aos sábados, podendo beneficiar tanto os candidatos, como também os trabalhadores destes eventos. Pois o transporte público e os principais acessos dos municípios ficam menos convulsos.

Pelo exposto, nosso parecer é favorável á aprovação do Projeto de lei nº211, de 2010.
a)  José Bittencourt - Relator Especial
